
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 3.076, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

 
MENSAGEM Nº 302/2020 
OF Nº 280/2020 
 
Institui o Programa Universidades e Institutos Empreendedores e 
Inovadores - Future-se. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Defiro o Requerimento n. 1109/2023, nos termos do art. 141 do RICD. Assim, considerando também a adequação à 
Resolução nº 1/2023, determino a inclusão da Comissão de Ciência, Tecnologia e Inovação no despacho dos projetos a 
seguir, da seguinte forma:   
 

ÀS COMISSÕES DE:  
CULTURA;  
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS;  
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO;  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  

Em razão da distribuição a mais de quatro comissões de mérito, 
determino a criação de Comissão Especial para analisar a matéria, 
conforme art. 34, II, do Regimento.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
(*) Atualizado em 3/5/2024 em razão de novo despacho. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Fica instituído o Programa Universidades e Institutos Empreendedores 

e Inovadores - Future-se, com os seguintes objetivos: 

I - incentivar fontes privadas adicionais de financiamento para projetos e 

programas de interesse de universidades e institutos federais; 

II - promover e incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a 

capacitação científica e tecnológica e a inovação, observadas as políticas nacionais de ciência, 

tecnologia e inovação, e as prioridades temáticas definidas pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

III - fomentar a cultura empreendedora em projetos e programas destinados 

ao ensino superior; 

IV - estimular a internacionalização de universidades e institutos federais; e 

V - aumentar as taxas de conclusão e os índices de empregabilidade dos 

egressos de universidades e institutos federais. 

Art. 2º  As medidas previstas nesta Lei deverão ser orientadas pelos princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da 

eficiência e pelos seguintes preceitos: 

I - observância à autonomia universitária, prevista no art. 207 da Constituição; 

II - promoção da simplificação administrativa, da modernização da gestão 

pública e da integração dos serviços públicos, especialmente por meio da utilização de 

instrumentos digitais e eletrônicos; 

III - promoção da comunicação aberta, voluntária e transparente das 

atividades e dos resultados da instituição; 

IV - direcionamento de ações a fim de alcançar resultados para a sociedade, 

por meio de soluções tempestivas e inovadoras para lidar com os desafios impostos; e 

V - aplicação dos recursos em observância às normas e aos princípios 

orçamentários e financeiros, de modo a assegurar a execução adequada e compatível das 

receitas e despesas autorizadas para cada exercício financeiro. 

Art. 3º  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - contrato de resultado - instrumento jurídico celebrado entre universidades 

ou institutos federais e a União, por intermédio do Ministério da Educação, caracterizado por 

consensualidade, objetividade, responsabilidade e transparência, com a finalidade de 

estabelecer indicadores de resultado para a contratada, como contrapartida da concessão de 

benefícios por resultado; 

II - benefícios por resultado - benefícios concedidos para universidades e 
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institutos federais e medidas facilitadoras para a obtenção dos resultados almejados para o 

Programa Future-se; 

III - indicadores de resultado - referenciais de avaliação do desempenho da 

universidade ou do instituto federal; 

IV - pesquisa e desenvolvimento - trabalho criativo empreendido em base 

sistemática com vistas a aumentar o estoque de conhecimentos, de modo a incluir o 

conhecimento do homem, da cultura e da sociedade, e no uso desse estoque para perscrutar 

novas aplicações; 

V - inovação - introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 

produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda 

a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo 

existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho; 

VI - empreendedorismo - desenvolvimento de negócios inovadores, baseado 

em diferenciais tecnológicos que buscam a solução de problemas ou desafios, de modo a 

transformar ideias em empreendimentos; 

VII - comunidade acadêmica - aquela constituída pelo corpo docente, pelo 

corpo discente e pelo corpo técnico-administrativo, diversificados em função das respectivas 

atribuições e unificados no plano comum dos objetivos da universidade ou do instituto 

federal; 

VIII - internacionalização - processo de promoção das relações acadêmico-

técnico-científicas interinstitucionais, que permite a criação, a implementação e o 

acompanhamento de projetos e de convênios, com vistas à inovação e à inserção de 

universidades e institutos federais no cenário internacional, ao fortalecimento da interação 

com instituições do exterior e à viabilização de educação sustentável, colaborativa e 

responsiva aos desafios da sociedade globalizada; 

IX - dupla titulação ou double degree - regime segundo o qual um curso de 

graduação ou um programa de pós-graduação stricto sensu de universidades ou institutos 

federais e o de uma instituição estrangeira outorgam dois diplomas de igual teor ao discente 

que tiver cumprido as exigências acadêmicas de titulação de ambas instituições, na forma 

prevista no acordo firmado entre elas; 

X - cotutela ou orientação conjunta - regime segundo o qual um programa de 

pós-graduação stricto sensu de universidades ou institutos federais e o de uma instituição 

estrangeira proveem orientação conjunta de discente por orientadores de ambas as 

instituições; e 

XI - titulação conjunta ou joint degree - regime segundo o qual a universidade 

ou o instituto federal credenciado para ofertar curso de graduação ou pós-graduação stricto 

sensu poderá expedir um único diploma, conjuntamente com instituição estrangeira, sem 

necessidade de novo credenciamento ou de autorização específica, na forma prevista no 

acordo firmado entre as instituições. 

Art. 4º  O Programa Future-se divide-se em três eixos: 
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I - pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação; 

II - empreendedorismo; e 

III - internacionalização. 

Parágrafo único.  As ações desenvolvidas no âmbito dos eixos do Programa 

Future-se têm o propósito de contribuir para o aprimoramento dos esforços de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação, observadas as políticas nacionais de ciência, tecnologia e 

inovação e as prioridades temáticas definidas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações. 

CAPÍTULO II 

DA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA FUTURE-SE 

Art. 5º  A participação no Programa Future-se fica condicionada à celebração 

de contrato de resultado, firmado entre a universidade ou o instituto federal e a União, por 

intermédio do Ministério da Educação. 

Seção I 

Do contrato de resultado 

Art. 6º  O contrato de resultado será celebrado entre a universidade ou o 

instituto federal e a União, por intermédio do Ministério da Educação, e terá como 

contrapartida a concessão de benefícios por resultado. 

§ 1º  O objeto do contrato de que trata o caput consistirá no estabelecimento 

de indicadores de resultado para a implementação de ações que abrangerão todos os eixos 

do Programa Future-se. 

§ 2º  Os benefícios por resultado compreendem o recebimento de recursos 

orçamentários adicionais, consignados pelo Ministério da Educação, e a concessão 

preferencial de bolsas da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 

Capes às universidades e aos institutos federais participantes do Programa Future-se. 

Art. 7º  O Ministério da Educação e o Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações estabelecerão os indicadores para mensuração do desempenho, 

relacionados aos eixos do Programa Future-se, de forma a contemplar incrementos de 

eficiência e economicidade, ouvidos as universidades e os institutos federais. 

§ 1º  O desempenho a que se refere o caput será avaliado conforme disposto 

em regulamento, sem prejuízo do reconhecimento dos resultados já alcançados pelas 

instituições que desenvolvem ações nas áreas relacionadas aos eixos do Programa Future-se. 

§ 2º  Os indicadores de resultado serão divulgados por ato do Ministério da 

Educação. 

Art. 8º  O contrato de resultado estabelecerá, sem prejuízo de outras 

especificações: 

I - os indicadores de resultado, específicos para cada instituição, e os prazos 
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para a sua execução; 

II - as obrigações em relação aos indicadores definidos para o período de 

vigência do contrato; 

III - a sistemática de acompanhamento e avaliação de resultado; 

IV - o detalhamento dos benefícios por resultado conferidos; 

V - as condições para a sua revisão, suspensão, renovação, prorrogação e 

rescisão; e 

VI - o prazo de vigência, que não será superior a quatro anos nem inferior a 

um ano. 

§ 1º  O Ministério da Educação e a universidade ou o instituto federal darão 

publicidade aos contratos firmados como condição indispensável para a sua eficácia: 

I - na imprensa oficial, de forma resumida; e 

II -  em seus sítios eletrônicos, de forma ampla. 

§ 2º  Compete ao Ministério da Educação instituir procedimentos internos de 

acompanhamento do contrato de resultado e zelar pelo cumprimento dos resultados 

pactuados, pela aplicação regular dos recursos públicos e pela adequação dos gastos. 

§ 3º  O Poder Executivo federal editará regulamento, conforme proposta a ser 

apresentada pelo Ministério da Educação e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

e Comunicações, para dispor sobre o sistema de governança, controle e avaliação de 

resultados das ações do Programa Future-se. 

Art. 9º  O Programa Future-se será acompanhado e supervisionado por comitê 

gestor, com composição e funcionamento definidos em regulamento editado pelo Poder 

Executivo federal, garantida a participação de representantes: 

I - das universidades e dos institutos federais; 

II - do Ministério da Educação; e 

III - do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Art. 10.  Compete ao comitê gestor de que trata o art. 9º: 

I - subsidiar o Ministério da Educação no aperfeiçoamento do Programa 

Future-se e no processo decisório concernente ao Programa; 

II - zelar pela destinação correta e regular dos recursos do Programa Future-se; 

e 

III - acompanhar a avaliação dos indicadores de resultado referente ao 

contrato de resultado. 

Seção II 

Do monitoramento e da avaliação do contrato de resultado 
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Art. 11.  O Ministério da Educação e o Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações monitorarão e avaliarão os indicadores de resultado referentes 

aos contratos de resultado celebrados no âmbito do Programa Future-se. 

Parágrafo único.  A universidade ou o instituto federal signatário do contrato 

de resultado apresentará ao Ministério da Educação, ao término de cada exercício ou sempre 

que for solicitado, relatório pertinente à execução dos contratos de resultado. 

Art. 12.  O Ministério da Educação e a universidade ou o instituto federal que 

houver celebrado o contrato de resultado disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos: 

I - a cópia integral dos contratos de resultado e os seus aditivos; 

II - os relatórios de execução e de resultado; e 

III - os atos da universidade ou do instituto federal relacionados à execução e 

ao controle de atividades realizadas em parceria com fundações de apoio, na forma prevista 

em legislação específica. 

Seção III 

Das hipóteses de desligamento 

Art. 13.  O desligamento das universidades e dos institutos federais do 

Programa Future-se ocorrerá: 

I - por acordo entre as partes; 

II - quando encerrado o contrato de resultado; e 

III - quando descumpridas as disposições contidas no contrato de resultado. 

§ 1º  O desligamento do Programa Future-se suspenderá o recebimento dos 

benefícios por resultado previstos nesta Lei, sem prejuízo de eventual apuração de 

responsabilidade na hipótese prevista no inciso III do caput. 

§ 2º  O desligamento previsto no inciso III do caput será homologado pelo 

comitê gestor de que trata o art. 9º. 

CAPÍTULO III 

DOS INSTRUMENTOS PARA OBTENÇÃO DE RESULTADOS 

Art. 14.  As universidades e os institutos federais, para obterem resultados em 

cada eixo, poderão celebrar contratos e convênios diretamente com fundações de apoio, 

devidamente credenciadas, nos termos do disposto na Lei nº 8.958, de 1994. 

Parágrafo único.  As universidades e os institutos federais poderão celebrar 

mais de um instrumento jurídico com fundações de apoio, a depender da necessidade e da 

conveniência das próprias instituições e do eixo a ser implementado. 

Seção única 

Da celebração dos instrumentos jurídicos com fundações de apoio 

Art. 15.  Os instrumentos jurídicos celebrados com as fundações de apoio são 
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aqueles previstos na Lei nº 8.958, de 1994, e na Lei nº 10.973, de 2004, e em seus 

regulamentos. 

§ 1º  No âmbito do Programa Future-se, a atuação da fundação de apoio em 

projetos de desenvolvimento institucional para melhoria de infraestrutura poderá 

compreender a contratação de serviços, a execução de obras e a aquisição de materiais, 

equipamentos e outros insumos relacionados às atividades de ensino, inovação e pesquisa 

científica e tecnológica. 

§ 2º  Para cada instrumento jurídico, será elaborado um projeto específico e 

um plano de trabalho, observado o disposto na Lei nº 8.958, de 1994, e em seu regulamento. 

§ 3º  O prazo de vigência dos instrumentos jurídicos celebrados entre 

universidades ou institutos federais e fundações de apoio observará o prazo estabelecido no 

contrato de resultado. 

Art. 16.  Os instrumentos jurídicos firmados com a fundação de apoio poderão 

abranger projetos de produção, fornecimento e comercialização de insumos, produtos e 

serviços, relacionados às universidades ou aos institutos federais participantes do Programa 

Future-se, no território nacional ou no exterior, hipótese em que se aplica o disposto no § 1º 

do art. 3º da Lei nº 8.958, de 1994. 

Parágrafo único.  A comercialização a que se refere o caput abrange os 

produtos ou serviços com as marcas das instituições e o excedente de produção resultante 

das atividades executadas no âmbito das universidades ou dos institutos federais. 

CAPÍTULO IV 

DO EIXO 1 - PESQUISA, DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO 

Art. 17.  As universidades e os institutos federais implementarão medidas de 

incentivo à pesquisa, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação, previstas na Lei nº 

10.973, de 2004, na Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, em seus regulamentos e na 

legislação aplicável, observados os requisitos estabelecidos para a fruição de incentivos ou 

benefícios de qualquer natureza. 

Parágrafo único.  A execução do Eixo 1 - Pesquisa, Desenvolvimento 

Tecnológico e Inovação será norteada pela política de inovação de cada universidade ou 

instituto federal, instituída nos termos do disposto no art. 15-A da Lei nº 10.973, de 2004, e 

de seu regulamento. 

Art. 18.  Constituem diretrizes do Eixo 1 - Pesquisa, Desenvolvimento 

Tecnológico e Inovação: 

I - facilitar meios de acreditação de infraestruturas de pesquisa junto às 

entidades e aos órgãos competentes, para o estabelecimento de parcerias ou para a 

prestação de serviços técnicos especializados com empresas e demais instituições que 

integram o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação; 

II - promover a cultura de estímulo à pesquisa tecnológica, à inovação, ao 

empreendedorismo e à proteção à propriedade intelectual, junto à comunidade acadêmica, 
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por meio de capacitações, eventos e outros meios de difusão de conhecimento, com o 

objetivo de consolidar a capacidade da instituição de ensino na apropriação e na negociação 

de ativos intangíveis; 

III - promover a capacitação da comunidade acadêmica para atuar no núcleo 

de inovação tecnológica, na gestão de processos de inovação, na prospecção de projetos de 

pesquisa e inovação e nas demais atribuições previstas no § 1º do art. 16 da Lei nº 10.973, de 

2004, em cumprimento ao disposto no inciso VII do parágrafo único do art. 15-A e no art. 26 

da referida Lei; 

IV - estabelecer conteúdos de propriedade intelectual, empreendedorismo e 

inovação de forma transversal nas matrizes curriculares nos diferentes níveis de formação 

acadêmica; 

V - proporcionar a criação e a gestão de redes e centros de laboratórios 

institucionais e multiusuários, com o objetivo de atender a demandas de empresas, 

instituições científicas, tecnológicas e de inovação, parques tecnológicos e demais ambientes 

promotores da inovação e agentes do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, de 

forma ampla, de modo a envolver toda a comunidade acadêmica, nos termos do disposto na 

política institucional de inovação de cada universidade ou instituto federal; 

VI - prover meios para que o núcleo de inovação tecnológica seja estruturado 

e capacitado para apoiar devidamente a execução da política institucional de inovação, 

inclusive de modo a criar condições para que a instituição possa implementar o disposto nos 

§ 2º e § 3º do art. 16 da Lei nº 10.973, de 2004, desde que respeitada a autonomia 

universitária, prevista no art. 207 da Constituição; e 

VII - desenvolver as potencialidades dos corpos docente, discente e técnico-

administrativo e de infraestrutura da instituição de ensino, além das necessidades do setor 

empresarial e do contexto regional, com o objetivo de direcionar as ações da política 

institucional de inovação de cada universidade ou instituto federal, instituída nos termos do 

disposto no art. 15-A da Lei nº 10.973, de 2004. 

CAPÍTULO V 

DO EIXO 2 - EMPREENDEDORISMO 

Art. 19.  Constituem diretrizes do Eixo 2 - Empreendedorismo: 

I - apoiar a implantação e a consolidação de ambientes que promovam 

inovação, com foco no estabelecimento de parcerias com o setor empresarial, incluídos os 

parques e polos tecnológicos, as incubadoras e as start-ups, na forma do disposto nos § 1º e 

§ 2º do art. 65-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - aprimorar os modelos de negócios e a capacidade das universidades e dos 

institutos federais de oferecer inovações que supram a demanda da sociedade; 

III - aperfeiçoar a gestão patrimonial de universidades e institutos federais, por 

meio de cessão de uso, concessão, comodato, fundos de investimentos imobiliários, entre 

outros mecanismos, observada a autonomia universitária, prevista no art. 207 da 
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Constituição; 

IV - promover as marcas e os produtos das universidades e dos institutos 

federais; 

V - apoiar a criação e a organização das associações denominadas empresas 

juniores, conforme disposto na Lei nº 13.267, de 6 de abril de 2016, com funcionamento 

perante universidades e institutos federais, nos termos das normas internas de cada 

instituição; 

VI - promover e disseminar a educação empreendedora por meio da inclusão 

de conteúdos e atividades de empreendedorismo nas matrizes curriculares dos cursos 

técnicos, de graduação e de pós-graduação, nos termos do disposto na política institucional 

de inovação; 

VII - fomentar projetos de pesquisa aplicada e projetos de inovação que 

estimulem o surgimento de empresas inovadoras de base tecnológica e start-ups que 

atendam às necessidades do mercado e da sociedade; e 

VIII - promover ações de empregabilidade e empreendedorismo para os 

discentes das universidades e dos institutos federais. 

Art. 20.  As universidades e os institutos federais poderão celebrar contratos 

de concessão de direito de nomear (naming rights), com pessoas físicas ou jurídicas, para a 

exploração econômica de nome ou de marca, em contraprestação de recursos financeiros ou 

não, desde que economicamente mensuráveis. 

§ 1º  O contrato de concessão do direito de nomear poderá abranger uma 

parte ou a totalidade de bem, móvel ou imóvel, de local ou de evento. 

§ 2º  A celebração do contrato de concessão do direito de nomear será 

precedida de edital de chamamento público e o processo administrativo correspondente será 

instruído com a justificativa do preço. 

§ 3º  A superveniência de atos ou fatos que depreciem o nome ou a marca 

constitui hipótese de rescisão do contrato, sem ônus para a concedente, demonstrada a 

potencialidade de causar prejuízo à instituição e respeitados os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

§ 4º  As universidades e os institutos federais poderão estabelecer regras e 

limites para a escolha do nome ou da marca e para a definição da duração do prazo do 

contrato. 

CAPÍTULO VI 

DO EIXO 3 - INTERNACIONALIZAÇÃO 

Art. 21.  Constituem diretrizes do Eixo 3 - Internacionalização: 

I - promover a mobilidade internacional da comunidade acadêmica; 

II - promover a política linguística; e 
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III - fomentar a colaboração e estabelecer parcerias internacionais. 

Art. 22.  Para cumprimento das diretrizes de que trata o art. 21, serão 

promovidas as seguintes ações: 

I - planejamento da estratégia institucional de internacionalização; 

II - desenvolvimento e gerenciamento de programas de mobilidade 

acadêmica; 

III - oferta de cursos de línguas estrangeiras e de certificações de proficiência 

para os corpos discente, docente e técnico-administrativo; 

IV - oferta de cursos de língua portuguesa para estrangeiros; 

V - oferta de disciplinas de cursos técnicos, de graduação e de pós-graduação 

em língua estrangeira; 

VI - contratação de serviços de tradução ou revisão de texto, para fins de 

publicação em periódicos de nível elevado; 

VII - intercâmbio de pesquisadores discentes e docentes vinculados a cursos 

de graduação e de pós-graduação; 

VIII - estabelecimento de parcerias para oferta de programas de graduação ou 

de pós-graduação stricto sensu em regime de dupla titulação, cotutela ou orientação 

conjunta e de titulação conjunta, com instituições estrangeiras de excelência acadêmica; 

IX - participação em redes de colaboração internacional; 

X - captação de recursos nacionais e internacionais; 

XI - promoção de eventos internacionais e participação em eventos de mesma 

natureza; 

XII - implementação de acordos, convênios e programas de ensino, pesquisa e 

extensão internacionais; 

XIII - divulgação de oportunidades acadêmico-técnico-científicas internacionais 

junto à comunidade interna e externa à universidade ou ao instituto federal; 

XIV - realização de missões acadêmicas em instituições estrangeiras de ensino 

superior e de pesquisa; 

XV - recepção de delegações e de missões acadêmicas do exterior; 

XVI - captação de pesquisadores e de docentes do exterior para atuar em 

atividades de ensino, pesquisa e extensão no País; 

XVII - celebração de acordos internacionais para intercâmbio de encargos 

docentes, de forma a permitir a realização de atividade docente nas instituições parceiras; 

XVIII - reconhecimento de créditos e de atividades acadêmicas e científicas 

realizados por docentes e discentes no exterior; 

XIX - acolhimento e acompanhamento de docentes, pesquisadores, discentes 
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e equipe técnica-administrativa do exterior; 

XX - disponibilização de infraestrutura adequada ao desenvolvimento da 

política de internacionalização; 

XXI - multiplicação do conhecimento e da experiência adquiridos no exterior; 

XXII - incentivo à concessão de bolsas de estudo para discentes com alto 

desempenho acadêmico ou atlético; e 

XXIII - facilitação de acreditação de disciplinas cursadas em plataformas 

ofertadas por instituições de excelência no exterior, conforme disposto em regulamento. 

Parágrafo único.  No caso de intercâmbio de encargos docentes, as 

remunerações caberão às instituições de origem dos docentes. 

Art. 23.  As fundações de apoio poderão contratar, por prazo determinado, 

pesquisadores e professores estrangeiros para atuar em projetos e programas de ensino, 

pesquisa e extensão internacionais do Programa Future-se, sob o regime da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 24.  Será admitida a mobilidade dos servidores técnico-administrativos em 

educação a que se refere este Capítulo, observado o disposto nos art. 87 e art. 95 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, no art. 26 da Lei nº 10.973, de 2004, e nas demais 

normas aplicáveis. 

Art. 25.  A instituição brasileira credenciada para ofertar graduação ou pós-

graduação poderá expedir diploma conjuntamente com instituição estrangeira, em regimes 

de dupla titulação, cotutela e titulação conjunta, sem a necessidade de novo credenciamento 

ou autorização específica. 

Parágrafo único.  A instituição estrangeira deverá estar credenciada no país 

que tenha sede para a oferta de curso de graduação ou de pós-graduação no âmbito do 

Programa Future-se. 

Art. 26.  Fica o Ministério da Educação autorizado a instituir sistema nacional 

de acreditação acadêmica. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27.  Os fundos patrimoniais de que trata a Lei nº 13.800, de 4 de janeiro 

de 2019, podem apoiar as ações do Programa Future-se, sem prejuízo da existência de 

outros fundos patrimoniais específicos para universidades e institutos federais. 

Art. 28.  Fica instituído o Dia Nacional do Estudante Empreendedor, a ser 

comemorado no primeiro sábado após o Dia do Trabalhador. 

Art. 29.  O Instituto Militar de Engenharia, o Instituto Tecnológico de 

Aeronáutica e o Colégio Pedro II poderão participar do Programa Future-se. 

Art. 30.  Os contratos de resultado de que trata esta Lei somente poderão ser 
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celebrados após a edição de portaria conjunta do Ministério da Economia e do Ministério da 

Educação, a qual indicará a existência de dotação orçamentária, estimará o impacto 

orçamentário e financeiro e atestará a compatibilidade do programa com a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente 

e com as normas de direito financeiro e orçamentário aplicáveis. 

Art. 31.  Ato do Poder Executivo regulamentará: 

I - as medidas necessárias à transparência, fiscalização e controle dos 

instrumentos previstos nesta Lei; e 

II - as hipóteses nas quais haverá ressarcimento das despesas referentes ao 

programa de empreendedorismo, e tais valores deverão ser recolhidos pelas empresas 

beneficiadas ao caixa único do Tesouro Nacional, na forma e nos prazos previstos no ato de 

que trata o caput. 

Art. 32.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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EMI nº 00014/2020 MEC MCTIC ME 

Brasília, 3 de Abril de 2020 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos a presente minuta de Projeto de Lei anexa, que tem por objetivo 

instituir o Programa Universidades e Institutos Empreendedores e Inovadores – Future-se, e 

dá outras providências. 

2.                A Secretaria da Educação Superior – SESu do Ministério da Educação – MEC e a 

Comissão constituída conforme Portaria MEC nº 1.701, de 30 de setembro de 2019, alterada 

pela Portaria MEC nº 1.883, de 30 de outubro de 2019, apresentam o projeto de Lei que 

institui o Programa Universidades e Institutos Empreendedores e Inovadores – Future-se. 

3.                O Programa Universidades e Institutos Federais Empreendedores e Inovadores – 

Future-se é direcionado às Instituições Federais de Ensino Superior – Ifes e tem por finalidade 

criar condições e incentivos para que essas instituições expandam as suas fontes adicionais de 

financiamento, sem prejuízo ao investimento público que sempre fez e sempre fará delas 

patrimônio de todos os brasileiros. 

4.                Não obstante o dever do Estado de investir na educação superior, tampouco se 

pode ignorar dois fatos essenciais. O primeiro é a limitada capacidade do orçamento público 

para atender a diversas e relevantes demandas sociais, limitação essa particularmente 

proeminente quando se atenta para o fato de que o Brasil é um país de dimensões continentais 

(é o quinto maior do mundo, em tamanho de território), de renda média alta (segundo 

classificação do Banco Mundial), heterogêneo sob diversas perspectivas (econômica, 

regional, social, étnica, cultural e educacional) e que ainda precisa universalizar o acesso a 

serviços públicos essenciais. 

5.                O segundo fato essencial são as restrições orçamentárias ainda mais severas que 

se impõem em períodos de crise fiscal, como o que se observa no atual momento no Brasil, 

fazendo-se necessárias medidas como a que vigora na forma do Novo Regime Fiscal. 

6.                Tendo em vista a finitude do orçamento federal, a diversidade de demandas 

sociais por atender e as limitações adicionais que impreterivelmente o Novo Regime Fiscal 

impõe, torna-se indispensável que as Ifes impulsionem suas fontes adicionais de recursos. O 

Future-se nada mais é do que uma política voltada a melhorar as condições institucionais para 

que isto ocorra. 

7.                Os objetivos do projeto são incentivar fontes privadas adicionais de financiamento 

para projetos e programas de interesse de universidades e institutos federais; promover e 

incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e 

inovação; fomentar a cultura empreendedora em projetos e programas destinados ao ensino 

superior; estimular a internacionalização das universidades e dos institutos federais; e 

aumentar as taxas de conclusão e os índices de empregabilidade dos egressos de universidades 

e institutos federais. 

8.                Importante ressaltar que fontes privadas adicionais não alteram a destinação de 

recursos orçamentários às universidades e institutos federais, que são garantidos pela 
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Constituição Federal. 

9.                Ressalte-se ainda que o Programa Future-se não gera impactos fiscais e está em 

consonância com o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e 

aos arts. 14 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

10.              O foco na pesquisa, no desenvolvimento tecnológico e na inovação, no 

empreendedorismo e na internacionalização tem como objetivo primordial aprimorar esses 

eixos dentro das universidades e dos institutos federais, por meio de um modelo ágil, 

eficiente, flexível e descentralizado/desconcentrado, com recursos específicos, buscando 

integração maior das instituições universitárias ao ambiente produtivo e às necessidades da 

sociedade. 

11.              O modelo atual de pesquisa nas universidades e nos institutos federais do Brasil é 

um modelo pesado e burocrático que não atende mais às necessidades do pesquisador, que 

perde tempo valioso de sua atividade em burocracia, enquanto deveria focar mais tempo na 

atividade finalística. Além disso, as instituições federais superiores de ensino devem estar 

mais abertas às experiências internacionais e atentas às necessidades da sociedade brasileira. 

12.              Cabe enfatizar que os objetivos almejados pelo Future-se serão buscados, sem 

comprometer em nada a autonomia didático-científica, administrativa, de gestão financeira e 

patrimonial que o art. 207 da Constituição Federal garante às universidades brasileiras. 

13.              O programa Future-se prevê, em sua essência, que as universidades e os institutos 

federais celebrarão contrato de resultado com a União, por intermédio do Ministério da 

Educação, como condição para a participação do Programa. 

14.              Os contratos firmados serão divulgados, monitorados e avaliados pelo MEC e 

MCTI. 

15.              Com o intuito de tornar possível o atingimento dos propósitos pactuados no 

contrato de resultado, a universidade ou o instituto federal terá à sua disposição a 

possibilidade de celebrar contratos e convênios diretamente com fundações de apoio, 

devidamente credenciadas, nos termos da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 

16.              Para tanto, poderão ser celebrados tantos instrumentos quantos forem necessários 

para viabilizar o atingimento dos resultados de cada eixo do Programa, os quais poderão 

abarcar parte(s) ou a integralidade de um eixo, ou até mesmo os três eixos em conjunto, 

estando a forma de contratualização inserida na autonomia administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial de cada instituição. 

17.              A contratação da fundação de apoio pela universidade ou pelo instituto federal 

seguirá toda a sistemática já conhecida e utilizada por essas instituições, nos termos previstos 

pela Lei nº 8.958, de 1994, pela na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e pelos 

respectivos regulamentos, devendo ser elaborados projetos específicos, baseados em planos 

de trabalho que contenham o objeto definido, o projeto básico, o prazo de execução limitado 

no tempo, bem como os resultados esperados, as metas e os respectivos indicadores; previsão 

dos recursos envolvidos da instituição apoiada, com os ressarcimentos pertinentes; indicação 

dos participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, na 
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forma das normas próprias da instituição; e valores das bolsas a serem concedidas e 

pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços. 

18.              O Programa Future-se confere a possibilidade de as universidades e os institutos 

federais participantes celebrarem, com as fundações de apoio, instrumentos jurídicos 

específicos para projetos de produção, fornecimento e comercialização de insumos, produtos e 

serviços, no território nacional ou no exterior, aplicando-se a esses projetos o disposto no § 1º 

do art. 3º da Lei nº 8.958, de 1994. Essa previsão soluciona um grande entrave no que tange à 

dificuldade de as universidades e os institutos federais exercerem essas atividades, que 

praticamente estavam inviabilizadas pelos mecanismos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 

2015, a Ciência, Tecnologia e Inovação – CT&I foi elevada ao patamar de política de Estado, 

estabelecendo como primazia o desenvolvimento econômico por meio da interação do poder 

público com o setor produtivo. 

19.              Nesse sentido, o programa Future-se propõe medidas que objetivam a efetiva 

implementação do Novo Marco Legal da CT&I (Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016), 

consubstanciadas, especialmente, com a ampliação das possibilidades de relação entre as 

instituições de ensino e a iniciativa privada, o fortalecimento dos Núcleos de Inovação 

Tecnológicas – NITs, e o fomento à capacitação tecnológica do corpo acadêmico, de modo a 

permitir o alcance da autonomia tecnológica e, consequentemente, o pleno desenvolvimento 

do sistema produtivo nacional e regional do País, respeitadas, contudo, as diretrizes indicadas 

na política de inovação instituída por cada universidade ou instituto federal, instituída nos 

termos do art. 15-A da Lei nº 10.973, de 2004, e de seu regulamento. 

20.              De modo geral, o primeiro eixo – pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 

inovação – propõe-se a oferecer maior segurança jurídica aos gestores, em face da 

implementação da política pública de fomento à PD&I, especialmente no que tange ao 

relacionamento entre as instituições de ensino e as empresas, por meio do estabelecimento de 

parcerias, o que ainda parece ser tabu, a despeito de todo o arcabouço introduzido no 

ordenamento jurídico brasileiro, por meio do Marco Legal da Inovação. 

21.              O segundo eixo – empreendedorismo – é visto no Brasil mais como um fenômeno 

individual, ligado à criação de empresas, quer mediante o aproveitamento de uma 

oportunidade quer simplesmente por necessidade de sobrevivência, do que também um 

fenômeno social que pode levar o indivíduo ou uma comunidade a desenvolver capacidades 

de solucionar problemas e de buscar a construção do próprio futuro; isto é, de gerar capital 

social e capital humano. O argumento explica porque, paradoxalmente, o incentivo à carreira 

empreendedora nas universidades brasileiras é quase inexistente. 

22.              Não obstante, entende-se que cabe às instituições de ensino criarem condições 

para o debate, o aprendizado, a experimentação e a institucionalização das iniciativas 

empreendedoras dos seus estudantes, no decorrer de sua formação e após sua conclusão. 

23.              Nesse contexto, o segundo eixo do Future-se visa a potencializar ações e valores 

comumente associados ao empreendedorismo, aperfeiçoando o conjunto de práticas capazes 

de garantir a geração de riqueza e uma melhor performance àqueles que o apoiam e o 
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praticam. 

24.              As diretrizes do Programa são voltadas à universidade ou ao instituto federal, que 

deverá desenvolver ações empreendedoras institucionais que resultarão em benefícios como o 

atendimento das necessidades do mercado e da sociedade. Em paralelo, parte das ações 

beneficiará os estudantes em formação e os egressos, que encontrarão ali fomento ao 

desenvolvimento de suas aspirações empreendedoras próprias. 

25.              O projeto regulamenta, também, os chamados “contratos de concessão de direito 

de nomear” (naming rights). Em que pese ainda o pouco uso da atribuição de nome, no Brasil, 

restrita, geralmente, ao esporte e aos estádios de futebol e de espetáculos culturais, há a 

perspectiva de ampliação em sua utilização. 

26.              Por fim, o terceiro eixo – internacionalização – consiste no processo de promoção 

das relações acadêmico-técnico-científicas interinstitucionais no âmbito internacional. A 

inclusão da internacionalização como um dos eixos do Programa objetiva o estímulo, a 

promoção e o fortalecimento da interação das universidades e dos institutos, com as 

instituições do exterior, viabilizando uma educação sustentável, colaborativa, e responsiva aos 

desafios da sociedade globalizada. 

27.              Dessa forma, o eixo foi construído visando propiciar uma internacionalização 

abrangente, de forma transversal, envolvendo todos os atores da comunidade acadêmica – 

discentes, docentes e técnicos-administrativos em educação –, bem como para abarcar todos 

os ambientes nos quais eles se encontram inseridos, de forma que se extraia das universidades 

e dos institutos federais um compromisso institucional articulado e pensado para o deslanche 

da efetiva globalização das referidas instituições. 

28.              Para tanto, o eixo internacionalização foi divido em três pilares: mobilidade 

internacional da comunidade acadêmica; política linguística; e colaboração e parcerias 

internacionais. Os três pilares se relacionam de forma intrínseca e indissociável, de forma que, 

por exemplo, somente poderão ser celebradas parcerias internacionais efetivas e relevantes 

caso haja o desenvolvimento da potencialidade linguística dos atores da comunidade 

acadêmica. Por outro lado, a mobilidade internacional, que também depende de uma forte 

atuação da política linguística, será viabilizada por intermédio das parcerias internacionais em 

ensino, pesquisa e extensão. 

29.              Ademais, na ação de internacionalização do Programa Future-se, a instituição de 

ensino brasileira credenciada para ofertar pós-graduação stricto sensu pode expedir diploma, 

conjuntamente ou não, com instituição estrangeira, em regimes de dupla titulação, cotutela e 

titulação conjunta, sem a necessidade de um novo credenciamento ou de autorização 

específica. 

30.              Outra ação prevista no Programa foi possibilidade de haver a celebração de 

acordos internacionais visando o intercâmbio de encargos docentes, consistente na 

possibilidade de as instituições de ensino brasileiras e internacionais recepcionarem 

reciprocamente seus docentes para lecionarem em áreas afetas às suas competências. Nesse 

sentido, as remunerações respectivas caberão às instituições de origem dos professores, o que 

necessariamente deve ser observado na celebração dos ajustes internacionais. 
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31.              Nas disposições finais, o Projeto contempla a aplicação das normas afetas ao 

Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (Leis nº 10.973, de 2004; e nº 13.243, de 

2016) ao programa Future-se. 

32.              Institui-se o Dia Nacional do Estudante Empreendedor, a ser comemorado no 

primeiro sábado depois do Dia do Trabalhador. 

33.              Autoriza-se a participação do Instituto Militar de Engenharia – IME, do Instituto 

Tecnológico de Aeronáutica – ITA e do Colégio Pedro II no Future-se. 

34.              São essas, Senhor Presidente, as razões que justificam o encaminhamento do 

presente Projeto de Lei. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub, Marcos Cesar 

Pontes, Paulo Roberto Nunes Guedes 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 
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financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 

assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 

própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 

chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição Federal, 

ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia de 

receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 85, DE 2015 
 

Altera e adiciona dispositivos na Constituição Federal para atualizar o tratamento das 

atividades de ciência, tecnologia e inovação.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 23. ................................................................................... 

...................................................................................................  

 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 

e à inovação;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 24. ...................................................................................  

...................................................................................................  

 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 167. .................................................................................  

.....................................................................................................  

 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas 

funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa 

prevista no inciso VI deste artigo." (NR) 

"Art. 200. .................................................................................  

....................................................................................................  

 

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a 

inovação;  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 213. ................................................................................ 

.......................................................................................................  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

Dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa 

científica e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................. 

 
Art. 3º Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes abrangidos por esta Lei 

que envolvam recursos provenientes do poder público, as fundações de apoio adotarão 

regulamento específico de aquisições e contratações de obras e serviços, a ser editado por 

meio de ato do Poder Executivo de cada nível de governo. (“Caput” do artigo com redação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

I – (Revogado pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

 II - (Revogado pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013)) 

§ 1º As fundações de apoio, com a anuência expressa das instituições apoiadas, poderão 

captar e receber diretamente os recursos financeiros necessários à formação e à execução dos 

projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, sem ingresso na Conta Única do Tesouro 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 2º As fundações de apoio não poderão:  

I - contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, até o terceiro grau, de: 

a) servidor das IFES e demais ICTs que atue na direção das respectivas fundações; e 

b) ocupantes de cargos de direção superior das IFES e demais ICTs por elas apoiadas; 

II - contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio ou cotista: 

a) seu dirigente; 

b) servidor das IFES e demais ICTs; e 

c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau de seu dirigente ou de servidor das IFES e demais ICTs por elas 

apoiadas; e  

III - utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos projetos de ensino, pesquisa e 

extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de estímulo à 

inovação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 3º Aplicam-se às contratações que não envolvam a aplicação de recursos públicos as regras 

instituídas pela instância superior da fundação de apoio, disponíveis em seu sítio eletrônico, 

respeitados os princípios mencionados no art. 2º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 3º - A. Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes na forma desta 

Lei, as fundações de apoio deverão: 

I - prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores; 

II - submeter-se ao controle de gestão pelo órgão máximo da 

Instituição Federal de Ensino ou similar da entidade contratante; e 

III - submeter-se ao controle finalístico pelo órgão de controle governamental competente. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

 

Art. 4º. As IFES e demais ICTs contratantes poderão autorizar, de acordo com as normas 

aprovadas pelo órgão de direção superior competente e limites e condições previstos em 

regulamento, a participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas fundações 

referidas no art. 1º desta Lei, sem prejuízo de suas atribuições funcionais. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO PROCESSO DE INOVAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A critério da administração pública, na forma do regulamento, poderá ser concedida 

ao pesquisador público, desde que não esteja em estágio probatório, licença sem remuneração 

para constituir empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à 

inovação.  

§ 1º A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 3 (três) anos 

consecutivos, renovável por igual período.  

§ 2º Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste 

artigo, durante o período de vigência da licença, o disposto no inciso X do art. 117 da Lei nº 

8.112, de 1990.  

§ 3º Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da ICT integrante 

da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou fundação, poderá ser efetuada 

contratação temporária nos termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

independentemente de autorização específica.  

 

Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de inovação, dispondo sobre a 

organização e a gestão dos processos que orientam a transferência de tecnologia e a geração 

de inovação no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da política nacional 

de ciência, tecnologia e inovação e com a política industrial e tecnológica nacional. 

Parágrafo único. A política a que se refere o caput deverá estabelecer diretrizes e objetivos: 

I - estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo local, regional ou nacional; 

II - de empreendedorismo, de gestão de incubadoras e de participação no capital social de 

empresas; 

III - para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos; 

IV - para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de seus laboratórios, 

equipamentos, recursos humanos e capital intelectual; 

V - de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia; 

VI - para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica ; 

VII - para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos humanos em 

empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de tecnologia e propriedade intelectual; 

VIII - para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias com inventores 

independentes, empresas e outras entidades. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 

 

Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá dispor de 

Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com outras ICTs. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere o caput, entre 

outras: (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 

I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, 

licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia;  

II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa para o 

atendimento das disposições desta Lei;  
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III - avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na forma do art. 22;  

IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na 

instituição;  

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição, 

passíveis de proteção intelectual;  

VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade 

intelectual da instituição.  

VII - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo 

da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações de inovação da ICT; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

VIII - desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada pela ICT; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

IX - promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em especial para as 

atividades previstas nos arts. 6º a 9º; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

X - negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 2º A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de inovação, poderá ser 

delegada ao gestor do Núcleo de Inovação Tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 

§ 3º O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com personalidade jurídica 

própria, como entidade privada sem fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, 

de 11/1/2016) 

§ 4º Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personalidade jurídica 

própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de repasse de recursos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, a ICT pública é autorizada a estabelecer parceria com entidades 

privadas sem fins lucrativos já existentes, para a finalidade prevista no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 17. A ICT pública deverá, na forma de regulamento, prestar informações ao Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

IV – (Revogado pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à ICT privada beneficiada pelo poder público, 

na forma desta Lei. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais deverão associar, 

obrigatoriamente, a aplicação do disposto nesta Lei a ações de formação de recursos humanos 

sob sua responsabilidade.  

 

Art. 26-A. As medidas de incentivo previstas nesta Lei, no que for cabível, aplicam-se às 

ICTs públicas que também exerçam atividades de produção e oferta de bens e serviços. 
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(Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 26-B. (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes diretrizes:  

I - priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, ações que visem a 

dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recursos humanos e capacitação 

tecnológica;  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.243, DE 11 DE JANEIRO DE 2016 
 

Dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e 

tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei nº 6.815, 

de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro 

de 1994, a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, e a 

Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos termos da Emenda Constitucional nº 85, de 26 

de fevereiro de 2015. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à 

capacitação científica e tecnológica e à inovação e altera a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 

2004, a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 

nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei nº 8.958, 

de 20 de dezembro de 1994, a Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei nº 8.032, de 12 de 

abril de 1990, e a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 85, de 26 de fevereiro de 2015.  

 

Art. 2º A Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e 

tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da 

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do 

País, nos termos dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da Constituição Federal.  

 

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão observar os seguintes 

princípios:  

 

I - promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o 

desenvolvimento econômico e social;  

 

II - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, tecnológico e de 

inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros para tal finalidade;  
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III - redução das desigualdades regionais;  

 

IV - descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada esfera de 

governo, com desconcentração em cada ente federado;  

 

V - promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores público e 

privado e entre empresas;  

 

VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação 

(ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação de centros de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no País;  

 

VII - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e internacional;  

 

VIII - incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de 

transferência de tecnologia;  

 

IX - promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e 

tecnológica;  

 

X - fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e administrativa das 

ICTs; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei 

nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; 

e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Apoio à Inovação e do Inova Simples da Empresa Simples de Inovação 

(Denominação da seção com redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

 

Art. 65. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e as respectivas agências de 

fomento, as ICT, os núcleos de inovação tecnológica e as instituições de apoio manterão 

programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
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quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-se o seguinte:  

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas;  

II - o montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos respectivos 

orçamentos e amplamente divulgados.  

§ 1º As instituições deverão publicar, juntamente com as respectivas prestações de contas, 

relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do segmento, 

assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo e aqueles 

efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho 

alcançado no período.  

§ 2º As pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo terão por meta a aplicação de, no 

mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados à inovação para o desenvolvimento de 

tal atividade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte.  

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual e municipal 

atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta efetivar 

suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em programas e projetos de apoio 

às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores 

alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados para 

esse fim. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Ficam autorizados a reduzir a 0 (zero) as alíquotas dos impostos e contribuições a seguir 

indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de equipamentos, máquinas, aparelhos, 

instrumentos, acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, na forma definida 

em regulamento, quando adquiridos, ou importados, diretamente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte para incorporação ao seu ativo imobilizado:  

I - a União, em relação ao IPI, à COFINS, à Contribuição para o PIS/PASEP, à COFINS-

Importação e à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e  

II - os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS.  

§ 5º A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com o benefício 

previsto no § 4º deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses previstas em regulamento, a recolher 

os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros e multa, de mora 

ou de ofício, contados a partir da data da aquisição, no mercado interno, ou do registro da 

declaração de importação - DI, calculados na forma da legislação que rege a cobrança do 

tributo não pago.  

§ 6º Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instituições 

poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes de inovação, 

incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, 

de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas de extensão e 

remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio 

tecnológico complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 65-A. É criado o Inova Simples, regime especial simplificado que concede às iniciativas 

empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem como startups ou 

empresas de inovação tratamento diferenciado com vistas a estimular sua criação, 

formalização, desenvolvimento e consolidação como agentes indutores de avanços 

tecnológicos e da geração de emprego e renda. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se startup a empresa de caráter inovador 

que visa a aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos de negócio, de produção, de serviços ou 

de produtos, os quais, quando já existentes, caracterizam startups de natureza incremental, ou, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
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quando relacionados à criação de algo totalmente novo, caracterizam startups de natureza 

disruptiva. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 2º As startups caracterizam-se por desenvolver suas inovações em condições de incerteza 

que requerem experimentos e validações constantes, inclusive mediante comercialização 

experimental provisória, antes de procederem à comercialização plena e à obtenção de receita. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 3º O tratamento diferenciado a que se refere o caput deste artigo consiste na fixação de rito 

sumário para abertura e fechamento de empresas sob o regime do Inova Simples, que se dará 

de forma simplificada e automática, no mesmo ambiente digital do portal da Rede Nacional 

para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim), em 

sítio eletrônico oficial do governo federal, por meio da utilização de formulário digital 

próprio, disponível em janela ou ícone intitulado Inova Simples. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 4º Os titulares de empresa submetida ao regime do Inova Simples preencherão cadastro 

básico com as seguintes informações: 

I - qualificação civil, domicílio e CPF; 

II - descrição do escopo da intenção empresarial inovadora e definição da razão social, que 

deverá conter obrigatoriamente a expressão "Inova Simples (I.S.)"; 

III - autodeclaração, sob as penas da lei, de que o funcionamento da empresa submetida ao 

regime do Inova Simples não produzirá poluição, barulho e aglomeração de tráfego de 

veículos, para fins de caracterizar baixo grau de risco, nos termos do § 4º do art. 6º desta Lei 

Complementar; 

IV - definição do local da sede, que poderá ser comercial, residencial ou de uso misto, sempre 

que não proibido pela legislação municipal ou distrital, admitindo-se a possibilidade de sua 

instalação em locais onde funcionam parques tecnológicos, instituições de ensino, empresas 

juniores, incubadoras, aceleradoras e espaços compartilhados de trabalho na forma de 

coworking; e 

V - em caráter facultativo, a existência de apoio ou validação de instituto técnico, científico 

ou acadêmico, público ou privado, bem como de incubadoras, aceleradoras e instituições de 

ensino, nos parques tecnológicos e afins. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

167, de 24/4/2019) 

§ 5º Realizado o correto preenchimento das informações, será gerado automaticamente 

número de CNPJ específico, em nome da denominação da empresa Inova Simples, em código 

próprio Inova Simples. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 6º A empresa submetida ao regime do Inova Simples constituída na forma deste artigo 

deverá abrir, imediatamente, conta bancária de pessoa jurídica, para fins de captação e 

integralização de capital, proveniente de aporte próprio de seus titulares ou de investidor 

domiciliado no exterior, de linha de crédito público ou privado e de outras fontes previstas em 

lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 7º No portal da Redesim, no espaço destinado ao preenchimento de dados do Inova Simples, 

deverá ser criado campo ou ícone para comunicação automática ao Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) do conteúdo inventivo do escopo da inciativa empresarial, se 

houver, para fins de registro de marcas e patentes, sem prejuízo de o titular providenciar os 

registros de propriedade intelectual e industrial diretamente, de moto próprio, no INPI. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 8º O INPI deverá criar mecanismo que concatene desde a recepção dos dados ao 

processamento sumário das solicitações de marcas e patentes de empresas Inova Simples. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 9º Os recursos capitalizados não constituirão renda e destinar-se-ão exclusivamente ao 

custeio do desenvolvimento de projetos de startup de que trata o § 1º deste artigo. (Parágrafo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
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acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 10. É permitida a comercialização experimental do serviço ou produto até o limite fixado 

para o MEI nesta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 

24/4/2019) 

§ 11. Na eventualidade de não lograr êxito no desenvolvimento do escopo pretendido, a baixa 

do CNPJ será automática, mediante procedimento de autodeclaração no portal da Redesim. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 12. (VETADO na Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

§ 13. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

 

Art. 66. No primeiro trimestre do ano subsequente, os órgãos e entidades a que alude o art. 67 

desta Lei Complementar transmitirão ao Ministério da Ciência e Tecnologia relatório 

circunstanciado dos projetos realizados, compreendendo a análise do desempenho alcançado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.267, DE 6 DE ABRIL DE 2016 
 

Disciplina a criação e a organização das associações denominadas empresas juniores, com 

funcionamento perante instituições de ensino superior.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a criação e a organização das associações denominadas empresas 

juniores, com funcionamento perante instituições de ensino superior.  

 

Art. 2º Considera-se empresa júnior a entidade organizada nos termos desta Lei, sob a forma 

de associação civil gerida por estudantes matriculados em cursos de graduação de instituições 

de ensino superior, com o propósito de realizar projetos e serviços que contribuam para o 

desenvolvimento acadêmico e profissional dos associados, capacitando-os para o mercado de 

trabalho.  

§ 1º A empresa júnior será inscrita como associação civil no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.  

§ 2º A empresa júnior vincular-se-á a instituição de ensino superior e desenvolverá atividades 

relacionadas ao campo de abrangência de pelo menos um curso de graduação indicado no 

estatuto da empresa júnior, nos termos do estatuto ou do regimento interno da instituição de 

ensino superior, vedada qualquer forma de ligação partidária.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-167-24-abril-2019-788009-publicacaooriginal-157795-pl.html
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DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e coletivas de 

trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos 

de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os 

profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras 

instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade 

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda 

quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a 

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de 

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Licença para Capacitação 

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

 

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da 

Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por 

até três meses, para participar de curso de capacitação profissional.  

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  
 

Art. 88. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior 
 

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem 

autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e 

Presidente do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente decorrido 

igual período, será permitida nova ausência.  

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou 

licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, 

ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática.  

§ 4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, inclusive no 

que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997). 
 

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 

participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 13.800, DE 4 DE JANEIRO DE 2019 
 

Autoriza a administração pública a firmar instrumentos de parceria e termos de execução de 

programas, projetos e demais finalidades de interesse público com organizações gestoras de 

fundos patrimoniais; altera as Leis nºs 9.249 e 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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10 de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de dezembro de 2009; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a constituição de fundos patrimoniais com o objetivo de 

arrecadar, gerir e destinar doações de pessoas físicas e jurídicas privadas para programas, 

projetos e demais finalidades de interesse público.  

Parágrafo único. Os fundos patrimoniais constituídos nos termos desta Lei poderão apoiar 

instituições relacionadas à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação, à 

cultura, à saúde, ao meio ambiente, à assistência social, ao desporto, à segurança pública, aos 

direitos humanos e a demais finalidades de interesse público.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:  

I - instituição apoiada: instituição pública ou privada sem fins lucrativos e os órgãos a ela 

vinculados dedicados à consecução de finalidades de interesse público e beneficiários de 

programas, projetos ou atividades financiados com recursos de fundo patrimonial;  

II - organização gestora de fundo patrimonial: instituição privada sem fins lucrativos 

instituída na forma de associação ou de fundação privada com o intuito de atuar 

exclusivamente para um fundo na captação e na gestão das doações oriundas de pessoas 

físicas e jurídicas e do patrimônio constituído;  

III - organização executora: instituição sem fins lucrativos ou organização internacional 

reconhecida e representada no País, que atua em parceria com instituições apoiadas e que é 

responsável pela execução dos programas, dos projetos e de demais finalidades de interesse 

público;  

IV - fundo patrimonial: conjunto de ativos de natureza privada instituído, gerido e 

administrado pela organização gestora de fundo patrimonial com o intuito de constituir fonte 

de recursos de longo prazo, a partir da preservação do principal e da aplicação de seus 

rendimentos;  

V - principal: somatório da dotação inicial do fundo e das doações supervenientes à sua 

criação;  

VI - rendimentos: o resultado auferido do investimento dos ativos do fundo patrimonial;  

VII - instrumento de parceria: acordo firmado entre a organização gestora de fundo 

patrimonial e a instituição apoiada, que estabelece o vínculo de cooperação entre as partes e 

que determina a finalidade de interesse público a ser apoiada, nos termos desta Lei;  

VIII - termo de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público: 

acordo firmado entre a organização gestora de fundo patrimonial, a instituição apoiada e, 

quando necessário, a organização executora, que define como serão despendidos os recursos 

destinados a programas, projetos ou atividades de interesse público; e  

IX - (VETADO).  

Parágrafo único. As fundações de apoio credenciadas na forma da Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, equiparam-se às organizações gestoras definidas no inciso II do caput 

deste artigo, podendo realizar a gestão dos fundos patrimoniais instituídos por esta Lei, desde 

que as doações sejam geridas e destinadas em conformidade com esta Lei. (Parágrafo único 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 21/6/2019) 

.......................................................................................................................................................

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-promulgacaodevetos-158364-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-promulgacaodevetos-158364-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-promulgacaodevetos-158364-pl.html
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..................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a 

geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e 

nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei 

de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, 

ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da 

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se 

conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 

infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em 

que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 

com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 

medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 

reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  
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§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 1.701, DE 30 DE SETEMBRO DE 2019 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal, resolve: 

 

Art. 1º Instituir o Grupo de Especialistas Jurídicos, de natureza técnica, com o objetivo de 

discutir e consolidar as propostas apresentadas por meio da pré-consulta aberta à comunidade 

sobre o Programa Future-se e elaborar proposição legislativa acerca do referido Programa, a 

ser encaminhada ao Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A proposta apresentada pelo Grupo de Especialistas terá caráter contributivo 

e não vinculativo da decisão da autoridade administrativa. 

 

Art. 2º Para implementar o objetivo delimitado no art. 1º, o Grupo de Especialistas Jurídicos 

deverá: 

I - avaliar as proposições, dúvidas e sugestões apresentadas por meio da pré-consulta; 

II - apoiar o Ministério da Educação no processo de elaboração da minuta de proposição 

legislativa do Programa Future-se; 

III - analisar e propor aperfeiçoamentos à proposta divulgada, quando do lançamento do 

Programa; 

IV - auxiliar na elaboração do Protocolo de Intenções e Termo de Adesão previstos no 

Programa; e 

V - redigir relatório conclusivo das atividades. 

Parágrafo único. O Ministério da Educação dará o suporte administrativo necessário aos 

trabalhos do Grupo de Especialistas. 

 

Art. 3º A periodicidade das reuniões ordinárias será semanal, em datas previamente 

designadas e comunicadas aos membros do Grupo de Especialistas. 

§ 1º As reuniões poderão ser realizadas por videoconferência. 
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§ 2º Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias, mediante notificação eletrônica, 

observada a antecedência mínima de dois dias. 

§ 3º As reuniões ordinárias e extraordinárias serão instaladas com a presença de, no mínimo, 

um terço de seus integrantes. 

§ 4º As decisões do Grupo de Especialistas deverão ser proferidas a partir de consenso ou da 

maioria absoluta dos seus integrantes. 

 

Art. 4º O Grupo de Especialistas Jurídicos será composto pelos seguintes membros da 

Advocacia-Geral da União: 

I - Diana Guimarães Azin - matrícula SIAPE nº 1480008; 

II - Fernanda Raso Zamorano - matrícula SIAPE nº 1041175; 

III - José Aparecido Buffon - matrícula SIAPE nº 0270645; 

IV - Ludmila Meira Maia Dias - matrícula SIAPE nº 1635599; e 

V - Saulo Pinheiro de Queiroz - matrícula SIAPE nº 1729364. 

 

Art. 5º A coordenação do Grupo de Especialistas ficará a cargo da Advogada da União 

Fernanda Raso Zamorano. 

Parágrafo único. Compete à Coordenadora: 

I - definir o plano de atividades e gerenciar seus resultados; 

II - conduzir os trabalhos propostos; e 

III - apresentar as conclusões e o material produzido ao Secretário de Educação Superior e ao 

Secretário de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação. 

 

Art. 6º O Grupo de Especialistas poderá convidar representantes de outros órgãos, entidades 

públicas e privadas, além de pesquisadores, especialistas em educação e áreas correlacionadas 

e integrantes da sociedade civil, quando considerar necessário para o cumprimento de suas 

finalidades. 

 

Art. 7º Os integrantes do Grupo de Especialistas desempenharão suas atividades sem prejuízo 

daquelas decorrentes de seus respectivos cargos ou funções, sendo a participação considerada 

prestação de serviço público relevante e não remunerada. 

Parágrafo único. Admite-se, com a anuência da chefia imediata, que o integrante coloque-se 

integralmente à disposição dos trabalhos do Grupo Estratégico. 

 

Art. 8º O Grupo de Especialistas terá o prazo de quinze dias, contado a partir da publicação 

desta Portaria, para concluir os trabalhos, prorrogável, justificadamente. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ABRAHAM WEINTRAUB 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 1.883, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal, considerando a necessidade de 

aprofundamento e continuidade dos trabalhos desenvolvidos pelo Grupo de Especialistas 

Jurídicos sobre o Programa Future-se, resolve: 
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Art. 1º Prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos do Grupo de Especialistas Jurídicos, de 

natureza técnica, instituído pela Portaria MEC nº 1.701, de 30 de setembro de 2019, até o 

encaminhamento da proposição legislativa acerca do Programa Future-se ao Congresso 

Nacional. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ABRAHAM WEINTRAUB 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da Administração 

direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 

sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 

necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre 

órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
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